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LEILÃO ONLINE | APTO. EM TABOÃO DA SERRA/SP
Participe em pestanaleiloes.com.br

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A., inscrito no CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, 
na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 25/09/23 (1º leilão) e 28/09/23 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do 
seguinte lote: Lote 8 – Taboão da Serra/SP. Bairro Jardim Três Marias (in loco). Rua Pederneiras, 104. Cond. 
Res. Pederneiras. Ap. 23 (2° andar). Áreas priv. 41,510 e fração ideal de 7,196727. Mat. 12.085 do RI Local. 
Obs.: Denominação de bairro pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos 
competentes, inclusive quanto a eventual divergência de denominação do bairro que vier a ser apurada no local 
com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Ocupado (AF) 
Lance mínimo: 1º Leilão R$ 285.709,14. 2º Leilão R$ 193.302,18 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 
COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro 
prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 120 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 06 DE SETEMBRO 2023 (QUARTA-FEIRA) ÀS 10H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP

8AGBN69S0KR110910 - 8AGBN69S0KR110910 - 9350WNFNYLB503880 - 9350WNFNYLB503880 - 9BFZH55L4H8445683 - 
9BFZH55L4H8445683 - 94DBCAN17JB210504 - 94DBCAN17JB210504 - 9BFZB55P1F8978222 - 9BFZB55P1F8978222 - 
8AWPB45Z4EA507355 - 8AWPB45Z4EA507355 - 93YHSRAF5GJ386747 - 93YHSRAF5GJ386747 - 93HFB9640EZ185495 - 
93HFB9640EZ185495 - 9BGPB68M0DB347780 - 9BGPB68M0DB347780 - JSAJTE54VE4101378 - JSAJTE54VE4101378 - 
LJ12EKR24F4301328 - LJ12EKR24F4301328 - 9BWDL45UXKT087781 - 9BWDL45UXKT087781 - 93Y5SRD65GJ291705 - 
93Y5SRD65GJ291705 - 93XFRH72WDCC74575 - 93XFRH72WDCC74575 - 9BGKS48G0GG187028 - 9BGKS48G0GG187028 - 
9BWAB49N4BP010261 - 9BWAB49N4BP010261 - 9BFZD55P7GB844605 - 9BFZD55P7GB844605 - 3G1J86CD6DS519012 - 
3G1J86CD6DS519012 - 9BFZE55P6B8601693 - 9BFZE55P6B8601693 - 9BD13531CD2241230 - 9BD13531CD2241230 - 
9BWAB45U8FP013666 - 9BWAB45U8FP013666 - 93Y4SRD04GJ948231 - 93Y4SRD04GJ948231 - 3G1J86CD8DS602179 - 
3G1J86CD8DS602179 - 3N1AB61D38L602847 - 3N1AB61D38L602847 - 9BD135613A2127794 - 9BD135613A2127794 - 
9BGSU19F0EB165145 - 9BGSU19F0EB165145 - 3N1CK3CD1DL218449 - 3N1CK3CD1DL218449 - 9BWAB45U8ET149057 - 
9BWAB45U8ET149057 - 93UMC28L154003137 - 93UMC28L154003137 - 9BGKS69R0GG183389 - 9BGKS69R0GG183389 - 
9BGTS75J0CC137381 - 9BGTS75J0CC137381 - KMHJN81DP6U389579 - KMHJN81DP6U389579 - 9BWAA05U9CP154964 - 
9BWAA05U9CP154964 - 9BGRD08X04G165036 - 9BGRD08X04G165036 - 9BD195152D0429445 - 9BD195152D0429445 - 
9BWAA05U0DT173766 - 9BWAA05U0DT173766 - 9BFZF55P2C8208238 - - 9BFZF55P2C8208238 - 9BGRX08906G169139 - 
9BGRX08906G169139 - 8BCLDRFJ28G533656 - 8BCLDRFJ28G533656 - 9BD17202LA3529085 - 9BD17202LA3529085 - 
9BWAA05U4BT222304 - 9BWAA05U4BT222304 - 9BFZF54AX98381463 - 9BFZF54AX98381463 - WAUAC78E37A033256 - 
WAUAC78E37A033256 - 9BFZF54A6E8077265 - 9BFZF54A6E8077265 - 8A1FC1405DL520146 - 8A1FC1405DL520146 - 
9BWAA05W0DP035543 - 9BWAA05W0DP035543 - 9BFZF16P578003431 - 9BFZF16P578003431 - 8AD3CN6B48G037569 - 
8AD3CN6B48G037569 - 9BFZF54P9D8464833 - 9BFZF54P9D8464833 - 9BWAA05U1AT072795 - 9BWAA05U1AT072795 - 
9BWKB05W79P101028 - 9BWKB05W79P101028 - 9BWPB05Z1C4084137 - 9BWPB05Z1C4084137 - 8A1BB8W05CL280064 - 
8A1BB8W05CL280064 - 9BWAB45Z0E4061349 - 9BWAB45Z0E4061349 - WV1DA22H4MA014406 - WV1DA22H4MA014406 - 
9BD198251C9013437 - 9BD198251C9013437 - 9BWAA05U6BP190562 - 9BWAA05U6BP190562 - 9BD19713MF3245582 - 
9BD19713MF3245582 - 9BD196283F2229686  - 9BD196283F2229686 - 9BD196283F2229638 - 9BD196283F2229638 - 
9BWCA05X82P069406 - 9BWCA05X82P069406 - SALLSAAG6DA773294 - SALLSAAG6DA773294 - 98RDB11B1LA004598 - 
9BFZF55A7D8376471 - 935FCKFV88B562948 - 9BWCA05W88P002210 - 9BD196283F2229691 - 9BD196283E2181332 - 
93Y5SRF84KJ602042 - 8AJDY22G9E7003587 - 9BD196283F2229678 - 9BD11818MG1336197 - 9362AKFW98B036478 - 
8AJDY22G1E7003552 - 935FCKFVYCB501857 - 9BD11812KD1236032 - 9BD196283E2181184 - 9BD196283E2181117 - 
9BFZF20A798324657 - 9BWCA05W68P018566 - 8AFTZZFFCBJ410107 - 93Y4SRF84KJ617082 - 9BWDB45U5FT036617 - 
8BCLCRFJVDG504525 - 9BM952P58R828771 - 9BSG6X400G3883084 - 9a9a1892082ac7421 - 9A9A176209MBA5877 - 
9ADV094233M191401 - 9ADV077244M204688 - 9ADV094244M204686 - 93YKM233ABJ498030 - 9BWAA05U69P001502 - 
9BD195173D0409314 - 9C6SEB520P0050452 - 9C2KC2210PR031765 - 9C2KC2210PR041128 - 9C2KC2500PR000790 - 
9C2JF8500MR010068 - 9C2KC2200NR240678 - 9C6RG3160N0022185 - 9C2JC7000NR024567 - 9C2KC2200PR007143 - 
9C2KC2200PR061282 - 9C2JF8500NR000106  - 9C6RG3160P0048302 - 9C2MD4110NR004195 - 9C2JF8500NR003315 - 
9C2KC2210PR030611 - 9C2KC2210MR103218 - 9C2KC2200PR051768 - 9C2KC2500PR015097 - 9C2KC2200NR143051 - 
9C2KF3400NR007049 - 9C2JF8500NR015840

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014062-97.2014.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
NEILTON JUNIOR SOUZA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 481063535, CPF 410.847.448-13, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de G8 Marmores e Granitos Ltda ME, alegando em síntese: que a parte 
exequente é credora do executado na importância histórica de R$12.576,00 (doze mil, quinhentos e setenta e seis reais), 
representado por quatro cheques datados de 02/01/2014, 02/02/2014, 02/03/2014 e 02/04/2014, o qual, atualizado até 
30/06/2023 representa o valor de R$ 76.564,96 (fls. 198). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o presente edital 
para que em 03 dias a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou 
apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 
vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição demandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, ficando advertido de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 31 de julho de 2023. 
Eu, Angela M. A. Lucchesic, escrevente, digitei. Eu, Márcio Ribeiro Skliutas, Escrivão Judicial I, subscrevi. Gustavo Dall'Olio Juiz de Direito 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1038454-57.2022.8.26.0100. O Dr. Celso Lourenço Morgado,
Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Capital/ SP, Faz Saber a ANDRÉ LUIZ DE ARAUJO ESPINDOLA (RG nº
281.715- SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.778.451-68) que CONDOMÍNIO UPSCALE lhe ajuizou
ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 4.718,37, referente ao não pagamento
dos débitos condominiais da  unidade autônoma de nº 42 bloco 1, localizada na Rua Diogo Jácome nº 518,
Indianópolis – São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 04/09/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000904- 
96.2019.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo,  
Dr(a). ANA SYLVIA LORENZI PEREIRA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos promitentes compradores SONIA MARIA 
DE OLIVEIRA, RG: 18.836.350-6- SSP/SP, CPF: 285.344.498-80 e seu marido VICENTE PAULO MACIEL, RG: 
17.102.561-SSP/SP, CPF: 027.372.778-84, que perante este Juízo foi proposta ação de USUCAPIÃO por parte de 
ELIZANGELA ALVES, tendo por objetivo a posse definitiva sobre um terreno e respectiva construção sito a Rua das 
Jabuticabeiras, nº 204, caracterizado como parte do lote 16 da quadra 23 do Jardim Pinheirinho, Embu das Artes/SP, 
com área de 236,73m², Cadastro Municipal FQ 15.52.20.0207.01.001. Alega a autora posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, ofereçam resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 29 de agosto de 2023. 

NADIR FIGUEIREDO S.A.
CNPJ Nº 61.067.161/0001-97  -  NIRE 35300022289

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Realizada em 10 de agosto de 2023, às 15:00 horas, por meio digital. Arquivada na JUCESP sob nº
351.232/23-0, em 30.08.2023. Deliberações tomadas por unanimidade e sem ressalvas, considerando
a renúncia apresentada pelo Diretor Financeiro, Sr. Eron Martins, CPF nº 018.356.057-45, delibera-
ram: (i) designar, a partir desta data, ao Sr. Patrício Taborda de Figueiredo, CPF nº 901.306.267-91, as
atribuições de Diretor Financeiro que serão exercidas cumulativamente com as de Diretor Presidente;
e (ii) aprovar a extinção do Contrato de Outorga de Ações Fantasma (Phantom Shares) e Outras
Avenças, firmado com o ex-colaborador Eron  Martins, datado de 23.12.2022, bem como a restituição
ao beneficiário, corrigida monetariamente, da contraprestação paga quando do exercício de Ações
Fantasma Maduras. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016665-69.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4a Vara 
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WELLINGTON CORREIA FERREIRA, Brasileiro, RG 34.685.506-8, CPF 308.128.358-24, que lhe foi proposta uma ação de Execução 
de Título Extrajudicial por parte de Price Brasil Negócios Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena 
de penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (NCPC, artigos 85, §§ 1o e 2o e 827), com a 
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (NCPC, 
art. 827, §1o.), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos à 
execução. No caso de inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor em execução (NCPC, art. 774, parágrafo único). No caso de não pagamento ou apresentação de embargos, será nomeado 
Advogado conveniado para atuar como Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 07 de julho de 2023.                                                            N - 06 e 07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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Autorização de Publicação

06/09
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014793-71.2019.
valor total: R$ 77,00

2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da Executada A
Pneuasa LTDA (CNPJ 62.028.840/0001-10) na pessoa de seus representantes legais, nos autos da Ação de
Dissolução de Parcial de Sociedade Empresarial em fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Camila de Souza
Campos e Caroliny de Souza Campos. Processo nº 0014793-71.2019.8.26.0100.  O Dr. Tom Alexandre Brandão, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o
presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 10/10/23, às 15h00 e se encerrará
no dia 13/10/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 13/10/23, às 15h01
e se encerrará no dia 07/11/23, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1º Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2º Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por meio
desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento
do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Um
terreno, situado à Rua Projetada Itaim, situado na quadra 19, da Vila Seabra, no Distrito de Itaim Paulista, medindo
10,00m de frente para a referida rua, por 40,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
largura da frente, encerrando a área de 400,00m² confinando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel para
A Pneuasa LTDA, do lado esquerdo com propriedade de Mario Seabra e sua mulher, e nos fundos com propriedade
de Ruth Azevedo Melo Leão e outro, dista 30,00m da esquina formada pelas ruas Projetada Itaim, e São Paulo, lado
esquerdo de quem entra pela Rua São Paulo. Imóvel objeto da matricula 94.527 do 12º CRI de São Paulo/SP com
Inscrição Municipal sob o nº 133.014.0004-2. Segundo o laudo de avaliação trata-se de imóvel residencial com
garagem, possuindo ao lado um amplo terreno, murado, sem benfeitorias encontra-se à Rua Freguesia de São
Romão, nº 887, Vila Seabra – São Paulo/SP.  O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para
alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta no R.3 (21/11/2000) a penhora em favor da Fazenda Nacional
extraída dos autos sob o nº 980.508308-0 da 5ª Vara Federal de São Paulo/SP. Consta na Av.5 (13/09/2017) o arresto
em favor de Fundo de Recuperação de Ativos – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados
extraído dos autos sob o nº 0013596-81.2010 do 1º Ofício Cível do Foro Regional Tatuapé/SP. Consta na Av.6 (21/
09/2020) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 1000890-96.2019.5.02.0058 do TRT 2ª Região.
Consta na Av.7 (13/10/2020) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0002925-32.2013.5.02.0066
do TRT 2ª Região. Consta na Av.8 (14/05/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0001364-
61.2010.5.02.0006 do TRT 2ª Região. Consta na Av.9 (02/07/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos
sob o nº 1002390-89.2016.5.02.0613 do TRT 2ª Região. Consta na Av.10 (14/10/2021) a indisponibilidade de bens
extraída dos autos sob o nº 002134-72.2011.5.02.0021 do TRT 2ª Região. Consta na Av.11 20/09/2022) a penhora
em favor de Jorge Oliveira da Silva extraída dos autos sob o nº 0001364-61.2010.5.02.0006 do TRT 2ª Região.
Consta na Av.12 (19/01/2023) a penhora exequenda. Da Avaliação – (julho/2023) – R$340.000,000 que atualizada
até agosto/2023 perfaz R$ 339.694,00. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial.
Ficam a Executada, seus representantes legais e demais credores e interessados intimados por meio de seu(s)
advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou
outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo,
a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam
nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 05/09/2023. Tom Alexandre Brandão Juiz de
Direito K-06/09

06/09
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0049246-79.2010.
valor total: R$ 70,00

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP Edital de Praça e Intimação do Executado Coopercos Cooperativa
Habitacional dos Trabalhos da Cosipa (CNPJ 60.961.927/0001-10), nas pessoas dos seus representantes legais, nos
autos da Ação de Procedimento Comum Cível em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Nerio dos Santos
Leite no processo nº 0049246-79.2010.8.26.0562. O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 10/02/23, às 15h00 e se encerrará no dia 13/02/23 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a
2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 13/02/23, às 15h01 e se encerrará no dia 07/03/23, às
15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK LEILÕES
no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo
17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem,
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no
preço da arrematação Do Acordo – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de
acordo entre as partes, ficam os executados obrigados a pagarem os custos da leiloeira, a título de ressarcimento,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016
do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo
335 do Código Penal. Remição e Desistência – Nos casos de remição e/ou desistência da praça, a parte que remiu
ou desistiu deverá arcar com os custos do leiloeiro, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.
Bem – Terreno constituído pela quadra 58, da Vila Sônia – Segunda Gleba, nesta cidade, medindo 100,00 metros
de frente para a Rua 15, 100,00 metros de frente para a Rua 27,100,00 metros para a Rua 14, e 100,00 metros
para a Rua 26, encerrando a área total de 10.000,00m2. Imóvel objeto da matrícula nº 168.600 do CRI de Praia
Grande – SP, inscrição Municipal sob n° 1-03-33-058-001-0000-1. Ônus – Consta na AV.3 (20/05/2014) penhora em
favor da Fazenda Nacional, nos autos do processo n° 0011719-78.2000.403.6104 na 7ª Vara Cível de Santos.
Consta na AV.4 (12/02/2015) penhora em favor do Urbano Oliveira de Matos, nos autos do processo n°
00168407820058260562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.6 (11/06/2015)
penhora em favor de José Carlos Fagundes da Silva, nos autos do processo n° 562012006027094 na Vara Cível do
Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.7 (14/03/2016) penhora em favor do Eduardo Paulino dos
Santos, nos autos do processo n°00091647420088260562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-
SP. Consta na AV.8 (23/03/2016) penhora em favor da Dulceneia Cardoso Pereira, nos autos do processo n°
1000033-97.2004.8.26.0562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.9 (25/08/2017)
penhora em favor de Jeferson Jose Vassao Pinheiro, nos autos do processo n°47334132011 na Vara Cível do Foro
Central da Comarca de Santos-SP.  Consta na AV.10 (22/05/2020) penhora em favor de Severina Santos da Costa,
nos autos do processo n° 0042244-34.2005.8.26.0562-01 do 8º Oficio Cível Central da Comarca de Santos – SP.
Consta na AV.11 (09/12/2020) penhora em favor de Carlos Barbosa dos Santos, nos autos do processo n° 0028574-
94.2003.8.26.0562 no 3º Oficio Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Avaliação do bem – (agosto/2014)
– R$ 3.500.000,00 que atualizada até dezembro/2022 perfaz R$ 5.720.000,00. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. O terreno será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Fica o Executado, nas pessoas dos seus representantes legais e demais credores intimados por meio
de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado,
edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s)
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC.
Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Santos, 09/01/23. Gustavo Antonio Pieroni
Louzada Juiz de Direito K-06/09

06/09
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004428-09.2016.
valor total: R$ 77,00

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado espólio de
Clemente Jorge Roncari Filho (CPF 983.073.208-87) em nome do Inventariante Marco Antonio Roncari (CPF
052.688.258-10), bem como dos Herdeiros João Batista Brandão do Amaral (CPF 793.065.278-53) e sua cônjuge
Sônia Mussio Brandão do Amaral (CPF 220.476.078-17), Antônio Carlos Marostica (CPF 558.507.408-30) e sua
cônjuge Maria Aparecida Brandão do Amaral Maróstica (CPF 272.531.858-03), Cicero Fernando Brandão do Amaral
(CPF 559.622.038-87) e sua cônjuge Leda Aparecida Falsarella Brandão do Amaral (CPF 001.981.358-90), Claudio
Brandão do Amaral (CPF 558.525.308-59) e sua cônjuge Rosane Helena Cucato do Amaral (CPF 015.779.318-40),
Antonio Jorge Brandão do Amaral (CPF 459.141.338-15) e sua cônjuge Celia Bonatto do Amaral (CPF 363.086.508-
97), José Brasiliano Brandão do Amaral (CPF 142.071.849-53) e sua cônjuge Ana Maria Neves Santana (CPF
637.157.085-49), Ana Elisa do Amaral Vendramini (CPF 795.455.057-53), Maria da Glória Brandão do Amaral Guerra
(CPF 084.898.058-14), Renato Brandão do Amaral (CPF 057.715.608-04), Antônia Maria Brandão Cipolla (CPF
854.605.408-87), José Roberto Roncari (CPF 031.683.738-50), Maria Cecilia Brandão do Amaral (CPF 158.280.958-
54) e Nelson Geraldo Brandão do Amaral (CPF 828.199.988-87) e sua cônjuge Tania Regina Colette Brandão do
Amaral (CPF 045.576.378-09), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Gisele Cristina
de Arruda. Processo nº 1004428-09.2016.8.26.0079.  O Dr. José Antonio Tedeschi, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Botucatu/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 30/10/23, às 15h00 e se encerrará no dia 01/11/23 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 01/11/23, às 15h01 e se encerrará no dia 24/11/23, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1º Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2º Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC e conforme Decisão de folhas
706/707. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24
horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC,
ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá
ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da
Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos
Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Preferência
Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889,
II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de
penhora de bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos
pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único
do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação
do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos
da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido.
Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação
deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos
termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação
aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Uma casa morada,
construída de tijolos e coberta de telhas, com nove cômodos na parte superior e três na parte inferior, além de uma
garagem, com frente para a Avenida Floriano Peixoto, sob o nº 558, no 1º Subdistrito de Botucatu, com seu terreno
de forma mais ou menos triangular, medindo 38,50m de frente para a Avenida Floriano Peixoto; 43,60m de frente para
a Rua Dr. Cardoso de Almeida; e 23,00m da frente aos fundos, onde divide com Jorge Antonio Roncari. Imóvel objeto
da matricula 21.410 do 2º CRI de Botucatu/SP com Inscrição Municipal sob o nº 01.03.058.001 e 01.03.058.002.
Segundo informações extraídas da avaliação e dos autos do processo, trata-se de um sobrado parte residencial e
parte comercial. Localizado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 558, Centro, Botucatu/SP. O imóvel será vendido
em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na R.2 (13/04/2018)
a penhora exequenda. Constam às fls. 109/119 a informação de falecimento de todos os coproprietários registrados
na matrícula do imóvel, sendo seus herdeiros parte integrante no processo. Da Avaliação – (março/2021) –
R$1.209.924,36 que atualizada até agosto/2023 perfaz R$1.432.912,12. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. Ficam os Executados, seus cônjuges, herdeiros e demais credores e interessados
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Botucatu, 17/08/2023. José Antonio
Tedeschi Juiz de Direito K-06/09

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2.023
Pregão Presencial nº 04/2.023 – Protocolo Adm. nº 52/2.023.

CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mogi Mirim/SP.
CONTRATADO: Unimed Regional da Baixa Mogiana
VALOR:  R$360.162,72 (trezentos e sessenta mil, cento e sessenta e dois reais e setenta 
e dois centavos).
Objeto – Contratação de empresa especializada para prestação de assistência médica 
para a cobertura de serviços médico-hospitalares na segmentação ambulatorial, hospitalar 
com obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio e diagnóstico aos ser-
vidores da Câmara Municipal de Mogi Mirim, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações descritas no Anexo I do Edital de Licitação Pública, prorrogáveis na forma 
da lei.

Mogi Mirim, 29 de agosto de 2.023.
Vereador Dirceu da Silva Paulino – Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 - Edital nº 
70/2023 - Proc. 5135/2023 – Objeto: SELEÇÃO E CON-
SEQUENTE CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SO-
CIAL EM SAÚDE, PARA CELEBRAR CONTRATO DE 
GESTÃO, VISANDO AÇÕES INTEGRAIS VOLTADAS 
A UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO E 
LEITOS CLÍNICOS DE RETAGUARDA HOSPITALAR, 
CUJA UNIDADE É DENOMINADA DE DR. ALCÍPIO DA 
SILVA OLIVEIRA JUNIOR, A QUAL ESTÁ IMPLANTA-
DA NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA PAULISTA. A abertura 
da sessão pública dar-se-á em 13 de setembro de 2023, 
às 10:00 horas. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados, sem custos, no endereço 
eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA-SP, 05 DE SETEMBRO DE 2023
JOÃO PAULO DE SOUZA

GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINO

AVISO DE REAGENDAMENTO SESSÃO PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023 - Edital nº 87/2023 
- Proc. 4891/2023 – Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE JOVENS E 
ADULTOS COM DEFICIÊNCIA, IDADE DE 18 (dezoito) A 
59 (cinquenta e nove) ANOS COMPLETOS, DE AMBOS 
OS SEXOS, QUE ESTEJAM EM SITUAÇÃO DE DEPEN-
DÊNCIA, SEM CUIDADOS PARENTAIS POR SITUAÇÃO 
DE ROMPIMENTO OU FRAGILIZAÇÃO DE VÍNCULOS 
FAMILIARES, SEM CONDIÇÕES DE AUTOSSUSTENTA-
BILIDADE, EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA. A abertura da 
sessão pública fora alterada e ocorrerá às 10h do dia 20 de 
setembro de 2023. O Edital na íntegra encontra-se à dispo-
sição dos interessados, sem custos, no endereço eletrônico 
www.varzeapaulista.sp.gov.br

VÁRZEA PAULISTA, 05 DE SETEMBRO DE 2023.
LEANDRO MARQUES DA SILVA

GESTOR MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISO DE REAGENDAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA 

Torna pública a abertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 05/2023 - Edital nº 81/2023 - Proc. 3750/2023 – Obje-
to: Contratação de prestação de serviços de manutenção e 
conservação de jardins, gramados, vegetação de áreas ver-
des em locais planos e taludes, derrubada e destocamento  
de árvores, e remoção de entulhos, mediante a operaciona-
lização e o desenvolvimento de todas as atividades neces-
sárias para a consecução do objeto, com a posterior carga, 
transporte e descarga dos respectivos rejeitos em local indi-
cado pela Contratante, nos quantitativos, áreas e locais es-
pecificados no Termo de Referência. A abertura dar-se-á em 
11 de outubro de 2023, às 10:00 horas. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, no 
endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

RENATO GERMANO
GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 086/23 – Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de produtos de panificação para o 
19° Grupamento de Bombeiros do Município durante o período 
de 12 meses, conforme descritivo constante do Anexo I  e demais 
anexos deste Edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL POR LOTE. 
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastros de Propostas Iniciais: 09h00 do dia 06/09/2023 
às 09h00 do dia 21/09/2023. Abertura de Propostas Iniciais: 
21/09/2023 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. 
Para maiores esclarecimentos  e informações pelos telefones: ( 11 
)4039-8358/4039-8376 ou diretamente  na Diretoria de Administra-
ção desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

NEIVE NOGUERO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de coifas industriais dutos e motores para coifas, 
incluindo a mão de obra para instalação, serviços de limpeza e pintura, para 
conservação e adequação das Unidades Escolares, através do Sistema 
de Registros de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada fornecimento e instalação em até 15 (quinze) 
dias, de acordo com as descrições constantes no Anexo I, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
novobbmnet.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 20 de setembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações, 
no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9202 / (19) 
3834-9085.

INDAIATUBA, 05 DE SETEMBRO DE 2023
TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 - EDITAL Nº 163/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto:. CHAMAMENTO PÚBLICO consiste em selecionar 
propostas de PATROCÍNIO para a realização da 1ª FESTA DA 
MIGRAÇÃO, conforme especificações contidas em edital e seus 
anexos. Os envelopes deverão ser entregues no Departamento 
de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 
- Jardim Esplanada II – Indaiatuba/SP, até às 09:00 horas do dia 
11 de setembro de 2023, sendo que a abertura será na sala do 
Departamento de Licitações, localizada à Av. Engº Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ SP. Informações 
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9176.

INDAIATUBA, 05 DE SETEMBRO DE 2023
TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2023 - EDITAL Nº 167/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 063/2023
Licitação nº 088/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE CARRETA E EQUIPAMENTO DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA.
Regime de Execução: Execução Total (Preço unitário)
Tipo: Menor valor por item
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 21/09/2023 às 09:00 ho-
ras. Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.
br, mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)  
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 05 DE SETEMBRO DE 2023
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 064/2023
Licitação nº 089/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE MO-
DELO A4.
Regime de Execução: Entrega parcelada (Preço unitário)
Tipo: Menor valor unitário
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 21/09/2023 às 14:00 ho-
ras. Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.
br, mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)  
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 05 DE SETEMBRO DE 2023
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

B3gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002562-89.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) DANIEL LUNARDELLI, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 34.538.825-2, CPF 363.483.568-09, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Center Norte S/A Construção Empreendimentos 
Administração e Participação, objetivando à cobrança de R$ 288.798,85 (março/2019), referente a débitos de locação do Salão 
de Uso Comercial (SUC) nº 925, localizado no Shopping Center Norte. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o 
débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de 
que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não 
efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando 
advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia(art.257,inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2023.     |5,6| 

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO
Considerando a decisão da Exma. Juíza de Direito Dra. Patrícia Persicano Pires que ante o exposto, Denegou 
a Segurança e Revogou a Liminar do Mandado de Segurança - Processo nº: 1000980-22.2023.8.26.0228 
- interposto pela licitante Gestão Tecnologia em Educação Ltda., comunicamos que será realizada a re-
tomada da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 54/00003/23/05 - Oferta de Compra nº. 
081102080462023OC00011, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para locação de licença 
de Plataforma Digital de Matemática, com uso de Jogos educativos, incluindo implantação da solução, capaci-
tação de educadores, suporte aos usuários e estruturação tecnológica para atender alunos dos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 
6º, 7º,  8º e 9º anos da rede pública estadual ensino do Estado de São Paulo, durante o período de 18 (dezoito) 
meses, conforme Especificação do Termo de Referência, na data de 13/09/2023, às 10:00hs horas no ende-
reço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Neste ato ficam notificadas todas as empresas participantes deste certame.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº. 67/00002/23/05, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO 
A AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE FIREWALL CENTRAL DE DATA CENTER PARA ATENDIMENTO À REDE DE 
DADOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SEDUC) E FUNDAÇÃO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FDE), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SU-
PORTE TÉCNICO E GARANTIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I., conforme especificações constantes do Termo de Referência 
que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 22/09/2023, às 09:00 horas no endereço eletrôni-
co: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081102080462023OC00017, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de 06/09/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. ALESSANDRO HIDALGO 
- Gerente de Licitações

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
FDE, o Pregão Eletrônico nº. 67/00004/23/05, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ABRANGENDO A 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (MULTIFUNCIONAIS), COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GERENCIA-
MENTO, INSUMOS (EXCETO PAPEL) E PEÇAS DE REPOSIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA, 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO “ON-SITE”, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 21/09/2023, às 10:30 horas no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta 
de Compra nº 081101080462023OC00293, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Li-
citações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 
- São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será de 06/09/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. 
Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br 
ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00824/23, Processo 
SIAFEM,20230399151 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01219, Processo SEI 
145.00004456/2023-17, Oferta de Compra 092301090572023OC00886  para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  “FIO GUIA TEFLONADO, 018 “”, 145 A 300 
CM, PONTA J”, “FIO GUIA AÇO INOX014””DIAM,C/PT AFIL.P/010””180/195CM C/P”, FIO 
GUIA 0.035X260/280CM AMPLATZ SUPER STIFF,PT JT,PTFE, “FIO GUIA  035””X150/260CM,PT 
ANG.,ALTA FLEXIB.RECOB.HIDROF., “FIO GUIA TEFLONADO, 0, cuja sessão pública será 
realizada no dia 21/09/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00825/23, 
Processo SIAFEM,20231138697 Processo Administrativo HCFMUSPPRC20, Processo SEI 
145.00007831/2023-81, Oferta de Compra 092301090572023OC01011  para constituição 
de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  SOLUCAO P/ 
CONSERVACAO DE ORGAOS SOL EST BOL (UNIDADE ML), cuja sessão pública será 
realizada no dia 21/09/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados 
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data 
do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. 
PREGOEIRO DESIGNADO: Claudia Teixeira Cesena e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de panificação (pão francês e mini pão doce) para fornecimento parcelado, com entregas 
diárias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. O presidente da Câmara Municipal de 
Barueri, de acordo com o resultado da sessão pública de 18/08/2023, HOMOLOGA o objeto do Pregão Presencial 002/2023 para a empresa 
PRISCILA APARECIDA CANOS PEREIRA, CNPJ 18.846.104/0001-87, cujo valor total é de R$ 157.600,00 (cento e cinquenta e sete mil e 
seiscentos reais).

Barueri, 04/09/2023. ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

Câmara Municipal de Barueri
CNPJ nº 06.289.000/0001-30

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização da SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho) 
da Câmara Municipal de Barueri, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. O presidente da 
Câmara Municipal de Barueri, de acordo com o resultado da sessão pública de 24/08/2023, HOMOLOGA o objeto do Pregão Presencial 
003/2023 para a empresa SESLA SISTEMA DE ENGENHARIA E SAÚDE LABORAL LTDA, CNPJ 41.671.763/0001-41, cujo valor total 
é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

Barueri, 04/09/2023. ANTONIO FURLAN FILHO - Presidente.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
A pessoa jurídica abaixo identificada, por intermédio do presente instrumento, I – DECLARA sua intenção de adquirir o controle societário 
da CONEXION CORRETORA DE CÂMBIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.635.177/0001-67, a qual passará a funcionar com as 
características abaixo especificadas, negócio cuja concretização depende da aprovação do Banco Central do Brasil, conforme previsto 
no Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças, datado de 20 de julho de 2022, bem como no Aditivo ao Contrato de 
Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças, datado de 2 de agosto de 2023, firmados entre as partes: Denominação social: Conexion 
Corretora de Câmbio Ltda. Local da sede: Avenida Presidente Vargas, 1265, unidades 2001, 2002 e 2003, BL Office, Jardim America, 
Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 14020-260. Composição societária: Grupo de Controle: Controlador Direto: Remitly 
Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 51.445.786/0001-91, será detentora de 100% do capital total e votante da Conexion 
Corretora de Câmbio Ltda. Controladores Indiretos: Remitly Global, Inc., sociedade por ações, constituída de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América, com sede na Cidade de Seattle, Estado de Washington, na 1111 Third Avenue, Suite 2100, CEP 
98101, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.122.041/0001-91, que será detentora de 100% do capital total e votante da Remitly Participações 
Ltda. Detentores de Participação Qualificada: PayU Fintech Investments B.V., uma sociedade limitada incorporada de acordo com as 
leis da Holanda, com sede na cidade de Amsterdã, Gustav Mahlerplein 5, Symphony Offices, 1082MS, como detentora direta de 21% 
do capital total e votante da Remitly Global, Inc, e portanto detentora indireta de 21% do capital total e votante da Conexion Corretora 
de Câmbio Ltda. II – ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, 
devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo 
de trinta dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, 
na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do 
Brasil na internet) Preencher o campo “Número do Processo Administrativo Eletrônico – PE” com o número do processo mencionado 
abaixo Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para Integrantes do SPB 
Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema Financeiro – Deorf mencionado abaixo BANCO 
CENTRAL DO BRASIL - Departamento de Organização do Sistema Financeiro – Deorf - 3ª Gerência Técnica em São Paulo - Processo nº 
213067. São Paulo, 5 de setembro de 2023 REMITLY GLOBAL INC.; PAYU FINTECH INVESTMENTS B.V.; REMITLY PARTICIPAÇÕES LTDA.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591
e-mail: csantos@csantospublicidade.com.br

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005099-37.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005099-37.2022.8.26.0268
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO
CORTINA CAMPOPIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por Rodrigo Batista Jimenes Silva (CPF: 363.011.908-
58) e Janaína Aparecida da Silva Macedo (CPF: 358.626.588-31), por meio da qual os requerentes indicados
intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-06e07/09

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018441-94.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1018441-94.2019.8.26.0309 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Benedito Dos Santos e a Aprígio Leite Da Cunha, cônjuges se casados forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores
que lhes foi proposta uma ação de Retificação de Registro de Imóvel por parte de Leandro Surian e outros, (R$1.000,00
- 09.10.19) para fazer constar a atual área de 3.572,62m², em relação ao imóvel sito a Rua Capitão João Xavier Dias
da Costa, 420, Vila Rossi, Jundiaí/SP, com área atual de 3.572,62m², objeto da matrícula nº 64.897 do 2º CRI/Jundiaí,
cadastro 17.046.0001. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 28 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011208-15.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011208-15.2020.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Vilasio de Carvalho CPF 066.581.618-95 que Clinicalt - Odontologia Ltda
ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$4.966,93 (jun/20) decorrente do inadimplemento do
contrato de prestação de serviços em 28.03.18. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Osasco, aos 31 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014061-35.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1014061-35.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MARCELO TENÓRIO, Brasileiro, Casado, Supervisor, RG 30.294.002-9, CPF 273.041.528-93, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Marcio Coelho Adler, alegando em síntese:
decorrente da devolução dos cheques nºs 000031, 000032, 000033, 000005, 000034 do Banco 033, agência 0572,
c/c 01 28389 1., para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 23 agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001578-70.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001578-70.2018.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ERNESTO PABLO FRONES BALIOSIAN, Brasileiro, RG V0766284, CPF 140.908.918-50, com endereço à
Estrada Prefeito Bento Rotger Domingues, 103, Jardim Elisa, CEP 06872-035, Itapecerica da Serra - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Febasp - Associação Civil, para recebimento de R$11.121,06 (mar/18)
decorrente das parcelas de março a junho/13 do regime de dependência, das parcelas de fevereiro e março/13 do
acordo firmado em 24.02.13 em relação ao curso de Arquitetura e Urbanismo. Encontrandose o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias (art. 702 do NCPC), que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a importância
demandada, ou ofereça embargos monitórios. Fica o réu advertido de que, se pago o valor, ficará isento de custas
processuais; se não oferecidos os embargos, caso em que será nomeado curador especial, ou rejeitados os embargos,
constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no
Título II do Livro I da Parte Especial, no que for cabível. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 18 de maio de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039134-10.2016.
valor total: R$ 56,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1039134-10.2016.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Guilherme Fernandes Cruz Humberto, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Rogerio Toniol, Brasileiro, Solteiro, Gerente Administrativo, CPF 100.734.878-05, com endereço à Rua
Doutor Vicente Torre Grossa, 131, Fundos, Jardim Garcia, CEP 13061-202, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: Em 06/8/2014, as
partes litigantes celebraram o contrato “Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoal Sem Seguro Prestamista
de nº 3668683”, pelo qual a parte requerida se obrigou a pagar ao Banco requerente o valor financiado de R$
18.300,00 em 48 parcelas mensais no valor de R$ 512,69 com vencimento previsto a partir de 06/09/2014 e término
em 06/08/2018. Em garantia, nos termos do referido contrato, a parte requerida transferiu em Alienação Fiduciária o
veículo automotor da marca Peugeot, modelo 207hbxr, cor prata, ano/modelo 2010/2011, renavam 272576140,
placa ETD 2060, chassi 8AD2MKFWXBG049094. Todavia, a parte requerida deixou de adimplir a parcela de nº 20 e
as subsequentes. Dessa forma, o débito vencido com os encargos perfez o valor de R$ 14.026,87, conforme descrito
na peça inicial. Houve tentativa de citação e da busca e apreensão do mencionado veículo que resultou negativo,
em razão disso a parte autora requereu a conversão da ação em execução que fora deferida às fls. 133/134.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito de R$ 18.300,00, atualizado até a data
do efetivo pagamento, sob pena de penhora de seus bens; podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas
e de honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e de juros de 1% ao mês. Os prazos mencionados começarão a fluir após o decurso do prazo de
20 deste edital. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publi-
cado na forma da lei. Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de Campinas,aos 17 de julho de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001953-26.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001953-26.2020.8.26.0704 A MM. Juiza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a DANTE IACOVONE, CPF 010.406.448-05, MURILO AQUINO IACOVONE, CPF 333.754.488-
64 e SILVIO AQUINO IACOVONE, CPF 327.365.388-46, representantes legais da empresa DSM – IACO Participações
Ltda., CNPJ 11.009.667/0001-00, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Sul America Cia de Seguro Saude, a fim de que os sócios da empresa executada passem a
responder pela ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sul América Companhia de Seguro Saúde,
alegando em síntese: ser credor da quantia de R$ 9.212,23, objetivando a Execução das parcelas vencidas em 27/
07/2017, perfazendo em 27/08/2017, oriundas da apólice nº 61006, do plano de seguro saúde. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007315-60.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007315-60.2018.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO FIDELIS REGIS, RG 24.604.239-4, CPF 171.931.998-70, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Talles de Mileto de Educação Infantil e Ensino Fundamental
S/c Ltda, para cobrança de R$3.399,91 (out/18) decorrente das mensalidades escolares vencidas de maio a dezembro/
17, renegociada em março/18. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009394-63.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009394-63.2017.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO SILVA MACHADO ME, CNPJ 09.546.203/0001-52, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Companhia Ultragaz S/A, visando o recebimento de R$37.676,82 (valor em
novembro de 2017) decorrente das notas fiscais relativas aos meses de dezembro de 2013 e janeiro de 2014 oriundas
do contrato de promessa de venda e compra de gás firmado em 17/03/2011. Estando a ré em lugar ignorado, expede-
se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de
honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos,
sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 21 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000375-80.2022.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1000375-80.2022.8.26.0238 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Ibiúna, Estado de São Paulo, Dr(a). ACAUA MULLER FERREIRA TIRAPANI, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PHOENIX LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA ME, CNPJ 09332726000104, com endereço à Itata, 255,
Vila Erna, CEP 04404-080, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Revisional de Aluguel por parte de Auto
Posto Estancia de Ibiuna Ltda Epp, autuado sob nº 1000375-80.2022.8.26.0238, alegando em síntese: que celebrou
com a requerida contrato de locação de imóvel não residencial tendo como objeto área destinada ao posto de
combustíveis, pista de abastecimento, troca de óleo e conveniência/escritório. Requer a procedência do pedido para
fixação do aluguel mensal do imóvel comercial sito a Rod. Bunjiro Nakao, KM 59,5, Bairro Votorantim, Ibiúna/SP em R$
12.766,41, devido desde a citação, mantida a periodicidade de reajuste nos termos do contrato, com a substituição
do IGPM pelo IPCA,. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ibiuna, aos 15 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012313-22.2019.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 0012313-22.2019.8.26.0068 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Marcio Dos Santos Bueno Kauffman, Brasileiro, RG 57770311, CPF 116.775.398-44, que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de DDA Comercio De Tintas LTDA EPP,
alegando em síntese o recebimento de R$51.497,33 (30.09.22), sendo instaurado o processamento do pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da executada para inclusão das sócias. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada manifestação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 24 de agosto de 2023. K-06e07/09

06 e 07/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019778-22.2020.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019778-22.2020.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a HERMÍNIO CARLOS SILVA JÚNIOR, CNPJ 31.870.071/0001-79, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para recebimento de
R$41.537,70 (15.09.20) decorrente da cédula de crédito bancário nº 004.789.487 emitida em 29.08.19. Estando
o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta expede-se o edital para que, após decorrido os vinte dias do presente edital, em 03 dias
pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprar
o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento ematé 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 04 de setembro de 2023. K-06e07/09
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06/09
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014793-71.2019.
valor total: R$ 77,00

2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da Executada A
Pneuasa LTDA (CNPJ 62.028.840/0001-10) na pessoa de seus representantes legais, nos autos da Ação de
Dissolução de Parcial de Sociedade Empresarial em fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Camila de Souza
Campos e Caroliny de Souza Campos. Processo nº 0014793-71.2019.8.26.0100.  O Dr. Tom Alexandre Brandão, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o
presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 10/10/23, às 15h00 e se encerrará
no dia 13/10/23 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 13/10/23, às 15h01
e se encerrará no dia 07/11/23, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra.
Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da
empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1º Leilão o valor mínimo para a venda
do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2º Leilão o valor para a venda corresponderá a
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC.
Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após
o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que
conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá ser realizada
considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas indicando o
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da Comissão – A
comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – Eventuais
débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional. Eventuais débitos de condomínio pendentes e não pagos por meio
desta ação judicial deverão ser suportados pelo arrematante. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento
do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados
obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao
cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao
disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Um
terreno, situado à Rua Projetada Itaim, situado na quadra 19, da Vila Seabra, no Distrito de Itaim Paulista, medindo
10,00m de frente para a referida rua, por 40,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
largura da frente, encerrando a área de 400,00m² confinando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel para
A Pneuasa LTDA, do lado esquerdo com propriedade de Mario Seabra e sua mulher, e nos fundos com propriedade
de Ruth Azevedo Melo Leão e outro, dista 30,00m da esquina formada pelas ruas Projetada Itaim, e São Paulo, lado
esquerdo de quem entra pela Rua São Paulo. Imóvel objeto da matricula 94.527 do 12º CRI de São Paulo/SP com
Inscrição Municipal sob o nº 133.014.0004-2. Segundo o laudo de avaliação trata-se de imóvel residencial com
garagem, possuindo ao lado um amplo terreno, murado, sem benfeitorias encontra-se à Rua Freguesia de São
Romão, nº 887, Vila Seabra – São Paulo/SP.  O imóvel será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para
alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta no R.3 (21/11/2000) a penhora em favor da Fazenda Nacional
extraída dos autos sob o nº 980.508308-0 da 5ª Vara Federal de São Paulo/SP. Consta na Av.5 (13/09/2017) o arresto
em favor de Fundo de Recuperação de Ativos – Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados
extraído dos autos sob o nº 0013596-81.2010 do 1º Ofício Cível do Foro Regional Tatuapé/SP. Consta na Av.6 (21/
09/2020) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 1000890-96.2019.5.02.0058 do TRT 2ª Região.
Consta na Av.7 (13/10/2020) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0002925-32.2013.5.02.0066
do TRT 2ª Região. Consta na Av.8 (14/05/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos sob o nº 0001364-
61.2010.5.02.0006 do TRT 2ª Região. Consta na Av.9 (02/07/2021) a indisponibilidade de bens extraída dos autos
sob o nº 1002390-89.2016.5.02.0613 do TRT 2ª Região. Consta na Av.10 (14/10/2021) a indisponibilidade de bens
extraída dos autos sob o nº 002134-72.2011.5.02.0021 do TRT 2ª Região. Consta na Av.11 20/09/2022) a penhora
em favor de Jorge Oliveira da Silva extraída dos autos sob o nº 0001364-61.2010.5.02.0006 do TRT 2ª Região.
Consta na Av.12 (19/01/2023) a penhora exequenda. Da Avaliação – (julho/2023) – R$340.000,000 que atualizada
até agosto/2023 perfaz R$ 339.694,00. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial.
Ficam a Executada, seus representantes legais e demais credores e interessados intimados por meio de seu(s)
advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou
outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não constando
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s) do processo,
a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. Não constam
nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 05/09/2023. Tom Alexandre Brandão Juiz de
Direito K-06/09

06/09
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0049246-79.2010.
valor total: R$ 70,00

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos/SP Edital de Praça e Intimação do Executado Coopercos Cooperativa
Habitacional dos Trabalhos da Cosipa (CNPJ 60.961.927/0001-10), nas pessoas dos seus representantes legais, nos
autos da Ação de Procedimento Comum Cível em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Nerio dos Santos
Leite no processo nº 0049246-79.2010.8.26.0562. O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 10/02/23, às 15h00 e se encerrará no dia 13/02/23 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a
2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 13/02/23, às 15h01 e se encerrará no dia 07/03/23, às
15h00. Do Condutor da Praça – A Praça será conduzida pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da Gestora Judicial DESTAK LEILÕES
no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no mínimo 60% (sessenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Pagamento do lance ofertado
(à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através
de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo
dispositivo, prevalecerá o lance à vista. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo
17 do provimento CSM 1625/09. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site
www.destakleiloes.com.br. Dos Débitos – O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem,
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no
preço da arrematação Do Acordo – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de
acordo entre as partes, ficam os executados obrigados a pagarem os custos da leiloeira, a título de ressarcimento,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016
do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo
335 do Código Penal. Remição e Desistência – Nos casos de remição e/ou desistência da praça, a parte que remiu
ou desistiu deverá arcar com os custos do leiloeiro, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito.
Bem – Terreno constituído pela quadra 58, da Vila Sônia – Segunda Gleba, nesta cidade, medindo 100,00 metros
de frente para a Rua 15, 100,00 metros de frente para a Rua 27,100,00 metros para a Rua 14, e 100,00 metros
para a Rua 26, encerrando a área total de 10.000,00m2. Imóvel objeto da matrícula nº 168.600 do CRI de Praia
Grande – SP, inscrição Municipal sob n° 1-03-33-058-001-0000-1. Ônus – Consta na AV.3 (20/05/2014) penhora em
favor da Fazenda Nacional, nos autos do processo n° 0011719-78.2000.403.6104 na 7ª Vara Cível de Santos.
Consta na AV.4 (12/02/2015) penhora em favor do Urbano Oliveira de Matos, nos autos do processo n°
00168407820058260562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.6 (11/06/2015)
penhora em favor de José Carlos Fagundes da Silva, nos autos do processo n° 562012006027094 na Vara Cível do
Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.7 (14/03/2016) penhora em favor do Eduardo Paulino dos
Santos, nos autos do processo n°00091647420088260562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-
SP. Consta na AV.8 (23/03/2016) penhora em favor da Dulceneia Cardoso Pereira, nos autos do processo n°
1000033-97.2004.8.26.0562 na Vara Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Consta na AV.9 (25/08/2017)
penhora em favor de Jeferson Jose Vassao Pinheiro, nos autos do processo n°47334132011 na Vara Cível do Foro
Central da Comarca de Santos-SP.  Consta na AV.10 (22/05/2020) penhora em favor de Severina Santos da Costa,
nos autos do processo n° 0042244-34.2005.8.26.0562-01 do 8º Oficio Cível Central da Comarca de Santos – SP.
Consta na AV.11 (09/12/2020) penhora em favor de Carlos Barbosa dos Santos, nos autos do processo n° 0028574-
94.2003.8.26.0562 no 3º Oficio Cível do Foro Central da Comarca de Santos-SP. Avaliação do bem – (agosto/2014)
– R$ 3.500.000,00 que atualizada até dezembro/2022 perfaz R$ 5.720.000,00. Referido valor será devidamente
atualizado na data da alienação judicial. O terreno será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação
judicial eletrônica. Fica o Executado, nas pessoas dos seus representantes legais e demais credores intimados por meio
de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado,
edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), não
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s) constante(s)
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC.
Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Santos, 09/01/23. Gustavo Antonio Pieroni
Louzada Juiz de Direito K-06/09

06/09
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004428-09.2016.
valor total: R$ 77,00

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação do Executado espólio de
Clemente Jorge Roncari Filho (CPF 983.073.208-87) em nome do Inventariante Marco Antonio Roncari (CPF
052.688.258-10), bem como dos Herdeiros João Batista Brandão do Amaral (CPF 793.065.278-53) e sua cônjuge
Sônia Mussio Brandão do Amaral (CPF 220.476.078-17), Antônio Carlos Marostica (CPF 558.507.408-30) e sua
cônjuge Maria Aparecida Brandão do Amaral Maróstica (CPF 272.531.858-03), Cicero Fernando Brandão do Amaral
(CPF 559.622.038-87) e sua cônjuge Leda Aparecida Falsarella Brandão do Amaral (CPF 001.981.358-90), Claudio
Brandão do Amaral (CPF 558.525.308-59) e sua cônjuge Rosane Helena Cucato do Amaral (CPF 015.779.318-40),
Antonio Jorge Brandão do Amaral (CPF 459.141.338-15) e sua cônjuge Celia Bonatto do Amaral (CPF 363.086.508-
97), José Brasiliano Brandão do Amaral (CPF 142.071.849-53) e sua cônjuge Ana Maria Neves Santana (CPF
637.157.085-49), Ana Elisa do Amaral Vendramini (CPF 795.455.057-53), Maria da Glória Brandão do Amaral Guerra
(CPF 084.898.058-14), Renato Brandão do Amaral (CPF 057.715.608-04), Antônia Maria Brandão Cipolla (CPF
854.605.408-87), José Roberto Roncari (CPF 031.683.738-50), Maria Cecilia Brandão do Amaral (CPF 158.280.958-
54) e Nelson Geraldo Brandão do Amaral (CPF 828.199.988-87) e sua cônjuge Tania Regina Colette Brandão do
Amaral (CPF 045.576.378-09), nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Gisele Cristina
de Arruda. Processo nº 1004428-09.2016.8.26.0079.  O Dr. José Antonio Tedeschi, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Botucatu/SP, na forma da Lei. Faz saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá início no dia 30/10/23, às 15h00 e se encerrará no dia 01/11/23 às 15h00. Não
havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o
2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 01/11/23, às 15h01 e se encerrará no dia 24/11/23, às
15h00. Do Condutor do Leilão – O Leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara,
matriculada na JUCESP sob nº 893, e será realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site
www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No 1º Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor
atualizado da avaliação judicial. No 2º Leilão o valor para a venda corresponderá a no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o art. 891, § único do CPC e conforme Decisão de folhas
706/707. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à vista, em até 24
horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo com o artigo 895 do CPC,
ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A proposta de parcelamento deverá
ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo remanescente em até 30 parcelas
indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. Da
Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. Dos
Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Preferência
Legal – O(s) coproprietário(s) do bem tem direito de preferência, nos termos dos arts. 843, parágrafo primeiro, e 889,
II, do Novo CPC. Reserva da quota-parte – Nos termos do artigo 843 do Código de Processo Civil, tratando-se de
penhora de bem indivisível, o bem será alienado em sua totalidade e o equivalente à quota-parte dos coproprietários
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. Dos Débitos – Eventuais débitos
pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único
do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão – Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação
do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos
da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido.
Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem, aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação
deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos
termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação
aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335 do Código Penal. Do Bem – Uma casa morada,
construída de tijolos e coberta de telhas, com nove cômodos na parte superior e três na parte inferior, além de uma
garagem, com frente para a Avenida Floriano Peixoto, sob o nº 558, no 1º Subdistrito de Botucatu, com seu terreno
de forma mais ou menos triangular, medindo 38,50m de frente para a Avenida Floriano Peixoto; 43,60m de frente para
a Rua Dr. Cardoso de Almeida; e 23,00m da frente aos fundos, onde divide com Jorge Antonio Roncari. Imóvel objeto
da matricula 21.410 do 2º CRI de Botucatu/SP com Inscrição Municipal sob o nº 01.03.058.001 e 01.03.058.002.
Segundo informações extraídas da avaliação e dos autos do processo, trata-se de um sobrado parte residencial e
parte comercial. Localizado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 558, Centro, Botucatu/SP. O imóvel será vendido
em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Dos Ônus – Consta na R.2 (13/04/2018)
a penhora exequenda. Constam às fls. 109/119 a informação de falecimento de todos os coproprietários registrados
na matrícula do imóvel, sendo seus herdeiros parte integrante no processo. Da Avaliação – (março/2021) –
R$1.209.924,36 que atualizada até agosto/2023 perfaz R$1.432.912,12. Referido valor será devidamente atualizado
na data da alienação judicial. Ficam os Executados, seus cônjuges, herdeiros e demais credores e interessados
intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta
registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s)
constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) endereço(s)
constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do art. 889
do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Botucatu, 17/08/2023. José Antonio
Tedeschi Juiz de Direito K-06/09

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

O Secretário de Educação de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO:

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 – 
Processo nº 17.553/2023 - Aquisição 
de Leite em Pó da Agricultura 
Familiar, para atendimento das 
Unidades Escolares do Município, 
que receberá a proposta para creden-
ciamento dos interessados de acordo 
com o Edital. O processamento do 
Credenciamento será realizado em 
Sessão Pública e Registrada em Ata 
no dia 11/10/2023, às 10h00. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2023 – 
Processo nº 17.818/2023 – Aquisição 
de suco da Agricultura Familiar 
para atendimento das Unidades 
Escolares do Município, que recebe-
rá a proposta para credenciamento dos 
interessados de acordo com o Edital. 
O processamento do Credenciamento 
será realizado em Sessão Pública e 
Registrada em Ata no dia 16/10/2023, 
às 10h00. 

Editais e informações poderão ser obti-
dos junto ao Depto. de Licitações, das 
09h00 às 16h00, (11) 4785-3475, su-
primentos@embudasartes.sp.gov.br e/
ou www.embudasartes.sp.gov.br. Em, 
05/09/23.

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 0349/2023 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 507/2023. - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE “LICENCIAMENTO OU CES-
SÃO DE USO DE DIREITO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR – SOFTWARE”, PARA 
AÁREA DE GERENCIAMENTO E PROCESSA-
MENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO, PARA O 
MUNICIPIO DE TUPÃ–SP, PELO PERÍODO DE 
12 MESES. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
das 08h00min do dia 11/09/2023 até 17h00min 
do dia 14/09/2023. ABERTURA: 15/09/2023 às 
08h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
global. O Município de Tupã/SP, através do Ex-
celentíssimo Prefeito Municipal o Senhor CAIO 
KANJI PARDO AOQUI, atendendo aos princí-
pios que norteiam a Gestão Pública, em face de 
modificações extremamente necessárias, vem 
por meio deste RETIFICAR o edital da Dispen-
sa Eletrônica nº 349/2023, nos termos abaixo 
descritos: Na descrição do edital: Onde se lê: “...
critério de julgamento “menor preço por item”...”, 
Leia-se: “...critério de julgamento “menor preço 
global”...”. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Mu-
nicipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.sp.
gov.br. Tupã, em 05/09/2023. Caio K. P. Aoqui, 
Pref. Municipal.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO 
DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023
PROC. ADM. PMQ Nº 52/2023
PROTOCOLO Nº 1026/2022

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMA-
GEM, INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES, HIGIENE, 
DIETAS E ODONTOLÓGICOS, SOB O SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES....A Prefeitura Municipal de Quadra, através de 
seu Pregoeiro, torna público a todos interessados a RETI-
FICAÇÃO NA ÍNTEGRA do Edital do Pregão Presencial nº 
11/2023, Processo Adm. 52/2023, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM, INSUMOS MÉ-
DICO-HOSPITALARES, HIGIENE, DIETAS E ODONTOLÓ-
GICOS, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com nova data 
para a sessão pública designada para o dia 26 DE SE-
TEMBRO DE 2023, ÀS 10 HORAS. Envelopes contendo 
proposta e documentos para habilitação deverão ser pro-
tocolizados até às 09h45min do mesmo dia da sessão no 
Protocolo Geral da Prefeitura de Quadra. Edital completo 
e anexos estarão disponíveis para leitura e download na 
página eletrônica da Prefeitura (www.quadra.sp.gov.br), em 
“Licitação”, bem como podem ser solicitados pelo e-mail 
(licitacao@quadra.sp.gov.br) ou presencialmente no Paço 
Municipal, em dias úteis, das 08 às 12 e das 13 às 17h. 
Fone: 15-3253-9000 – Endereço: Rua José Carlos da Sil-
veira, 36 – Jd. Santo Antonio. Quadra/SP, 05 de setembro 
de 2023. EDEMILSON LOBO, Pregoeiro. 10:54:33 hs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 
T-08/23.ADMINISTRATIVO: 18201/23. OB-
JETO RESUMIDO: RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTO ASFÁLTICO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, NA RUA JOÃO SAN-
TUCCI - VILA SANTA LUIZA. Encerramento, 
prazo para entrega dos envelopes e sessão 
pública: 11/10/23 até às 10:00h. Local: Pça. 
Miguel Ortega, 439–Pq. Assunção. Este ca-
derno licitatório poderá ser retirado na inte-
gra sem ônus no site: https://prefeitura.ts.sp.
gov.br/licitacao/. Taboão da Serra, 05/09/23. 
HAMILTON ESPEJO – Presidente da “CO-
JUL II” – Comissão de Julgamento de Licita-
ções (Obras e Serviços de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

– REGISTRO DE PREÇO Nº 58/2023
Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico- Registro de Preço nº 58/2023, Processo: 
999/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE PINTURA. As propostas serão acolhidas com iní-
cio no dia 11/09/2023, às 10:00 horas até às 08:00 
horas do dia 21/09/2023. O início da sessão de disputa 
de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 21/09/2023. 
Deve ser observado o horário de Brasília. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão publica por meio 
da Internet, por intermédio do Sistema BNC - acessí-
vel em www.bnc.org.br . O edital completo encontra-se 
à disposição no Departamento de Compras e Licita-
ções, sito a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 
08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do 
site: https://www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publi-
cas ou www.bnc.org.br . São Pedro, 05 de setembro 
de 2023. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de Ati-
baia, torna público para conhecimento dos interessados 
a abertura das seguintes licitações: PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 41.268/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
179/2023. OBJETO: aquisição de materiais hospitalares 
destinados ao uso nas unidades de saúde, da secreta-
ria municipal de saúde. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS INICIAIS ATÉ: 26/09/23 ÀS 16H00. ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SESSÃO PÚ-
BLICA: 27/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 41.249/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023. 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de 
material odontológico destinado ao uso dos consultórios 
da secretaria da saúde, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses  RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/09/23 ÀS 16H00. ABER-
TURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 28/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 41.290/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
181/2023. OBJETO: registro de preços, para eventual 
aquisição de medicamentos do componente básico da 
assistencia farmacêutica,com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses  RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/09/23 ÀS 16H00. ABER-
TURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 28/09/23 ÀS 08H30. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 34.342/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
182/2023. OBJETO: registro de preços, para eventual 
aquisição de medicamentos do componente básico da 
assistencia farmacêutica,com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses  RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/09/23 ÀS 16H00. ABER-
TURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 28/09/23 ÀS 08H30. Para aquisição do 
edital, os interessados deverão acessar os sites www.
atibaia.sp.gov.br,  www.novobbmnet.com.br e/ou www.
portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, na sede da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h 
às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao 
custo das cópias que serão fornecidas. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITA-
ÇÕES,  05 de setembro de 2023. Cristiano Alberto Isido-
ro. Secretário de Administração – Sustituição Interina.

Ligue já: 
11. 3729-6600  3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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